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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

AT0-GP-N9 117/83

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no USO 
de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE

Aprovar o Regulamento Geral publicado no Anexo ao Bole 
tim Interno n9 133, de 25 de agosto de 1983, tendo em vista o que 
consta no item u do AT0-GP-N9 76/83, de 26 de julho dê 1983,publicado 
no referido BI e referendado pelo E. Tribunal Pleno, através da Reso 
luçâo Administrativa n9 63/83 de 01/08/83, publicada no D.J. de
04.08.83.

Publique-se no D.J.
Brasília-DF, 15 de dezembro de 1983.

C. A. BARATA SILVA 
Ministro Presidente do 

Tribunal Superior do Trabalho


